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PORTARIA 103/2025, EM 28 DE NOVEMBRO DE 2025.

Suspende as atividades administrativas e legislativas no âmbito da
Câmara Municipal de Bodó no dia 12 de dezembro de 2025.
 
O Presidente da Câmara Municipal de Bodó, Estado do Rio Grande
do Norte, no uso de suas atribuições e competências dispostas no
Regimento Interno da Câmara Municipal e, ainda, considerando a
tradicional festividade alusiva à co-padroeira do Município (Santa
Luzia) que é celebrada no período de 03 a 13 de dezembro, além da
situação  excepcional  decorrente  da  realização  dos  serviços  de
melhoramento do prédio-sede da Câmara Municipal, onde além da
poeira gerada na área interna também irá inviabilizar o uso das
salas e de alguns equipamentos necessários;
 
R ES O L V E:
 
Art. 1º - Suspender o expediente e o funcionamento das atividades
administrativas e legislativas da Câmara Municipal de Bodó no dia
12 de dezembro de 2025 (sexta-feira).
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Publique-se.
 
Vereador José Vilânio Assunção de Melo Lula
Presidente
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